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de 22 de novembro de 1.95C.- 

"Concede subvenção anual ao mosto de Aleri-

cultura "Dr. hocha Braga", desta cidade".- 

O »ovo do unicípio de Santa Rita do Sapuced, por seus representan-

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

4rt. l - kice. concedida ao Poeto de Luericultura "Cr. Rocha Braga", 

desta cidade, a subvenção anual de U-3124,000,00 ( doze mil cruzeiros ).- 

árt. 22  - Para ocorrer o que estabelece o art. le, será consignada 

na dota; Zo 8 29 4 - ,11 matei nidade e 71 iníncia - da pro osta orçamentária de 

cada exercicio, a respectiva verba.- 

3 - evogadas as disposieZes em contrário, entrará esta lei -

em vigor a partir de 12  de janejamo de 1.951.- 

Mando, portanto, a todos a ( tuein o conhecimento e execueão desta lei 

pertencer, que a cuzipram, e façam cumprir tão inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e publi, ue-se. 

i'refeitura iàunicipal de Santa Rit 	.:iapucal, 22 de nove ro de 1.95C.- 

M 

( Antanio Satírico Junqueira 

Socreti'xio 
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